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CONTRATO Nº 013/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARÃO DE GRAJAÚ – MA, E A EMPRESA T N 

SILVEIRA OLIVEIRA - ME.   

Ao(s) 08 dias do mês de abril do ano de 2025, de um lado, CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada à Rua Seroa da Mota, nº 572 - Barão de Grajaú – MA, inscrita 

no CNPJ sob nº. 07.624.570/0001-00, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Teotonio Alves da Costa 

Neto, brasileiro, Casado, portador do RG nº 996990984 – SSP-MA, e CPF nº. 870.XXX.XXX-49, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa T N SILVEIRA OLIVEIRA - ME inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 34.054.088/0001-46, com sede na Trav. Frederico Leda, Nº 1827 - Bairro COHAB em Bacabal 

– MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Tiago Natanael Silveira Oliveira, 

portador da Cédula de Identidade nº 47.983.420-9 SSP/SP e do CPF nº 040.XXX.XXX-33, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 013/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de consultoria na área patrimonial e almoxarifado, de interesse desta Administração 
Pública, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 010/2025.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto:  

Item Descrição dos serviços Und Quant. V. Unit V. Total 

01 

Consultoria na área patrimonial e almoxarifado da Câmara 
Municipal de Barão de Grajaú – MA, compreendendo: 

 

Patrimonial: 

-Inventariar os bens pertencentes o Patrimônio.  

-Elaborar ficha individual para cada bem patrimonial;  

- Controlar a localização e identificação dos bens por chapa 
ou etiqueta; 

- Identificação do setor responsável;  

- Informações sobre o estado de conservação;  
- Atualizar constantemente o cadastro, mantendo a ficha de 

carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 

- Elaborar sempre que necessário termo de transferência ou 
cessão; 

- Manter controle sobre baixa, inventario analítico e 

reavaliações;  
- Escriturar o registro de todos os imóveis de propriedades do 

Município; 

- Levantamento sobre origem da incorporação;  

- Elaborar ficha individual descritiva de todos os bens. 

 

Almoxarifado: 

- Controlar o estoque;  

- Elaborar normas para entrega de material e a sua 

observância  
- Controlar consumo sobre o nível máximo e mínimo que 

deve conter o estoque; 

- movimentação (entradas/saídas) serão regulamentadas e 
passadas à contabilidade, para avaliação dos itens em estoque 

no encerramento do exercício. 

Serviço 01 15.000,00 15.000,00 

Valor Total 15.000,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses conforme disposições do artigo 105 da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores. 
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2.2. A licitante vencedora deverá executar os serviços em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Projeto Básico e à proposta de preços apresentada. 

2.3. Para execução dos serviços será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Ordem de Serviços 

específica a critério da Administração. 

2.4. O prazo de início dos serviços deverá ser imediato à entrega da Ordem de Serviços, e conforme a 

apresentação dos pedidos parciais, nas quantidades estabelecidas pela Contratante, de segunda a sexta-

feira, no horário comercial. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

 01.01 — CAMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL;  

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO - 001 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS 

- CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = 

(TX) 
I = 

(6 / 100) I = 0,00016438 

365 
TX = Percentual da taxa anual = 

6%  

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Obrigações da CONTRATADA 

9.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Barão de Grajaú - MA, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas. 

9.1.2. Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas no Edital. 

9.1.3. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento 

convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

9.1.4. Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

9.1.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de 

falhas ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis; 

9.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

9.1.7. Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos 

serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo 

estabelecido; 

9.1.8. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.1.9. Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em 

todos os níveis de trabalho; 

9.1.10. Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, 

multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação 

dos serviços; 

9.1.11. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das 

obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada 

inadequadamente; 

9.1.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, 

necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros; 

9.1.13. Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

9.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

9.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela Contratante. 

9.2. Obrigações da CONTRATANTE 

9.2.1. Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 

9.2.2. proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados; 

9.2.3. Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;  
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9.2.4. Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, 

tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

9.2.5. Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 

da Lei 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

A) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

B) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.10; 

C) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
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ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto em Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 

137 da Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e 

amigavelmente, nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à 

previa e ampla defesa. 

11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

137 da Lei 14.133, de 2021. 

11.4. O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADO(A): 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Barão de Grajaú/MA, 08 de abril de 2025 

 

___________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

Teotonio Alves da Costa Neto 

Presidente da Câmara 

 

 

__________________________________________________________ 

T N SILVEIRA OLIVEIRA - ME 

CNPJ nº 34.054.088/0001-46 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________                                                      ______________________ 

CPF/MF                                                                                      CPF/MF  
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